
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 202, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

Selo Empresa Parceiro da Juventude  SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de dezembro de 2020, RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA BRASIL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., CNPJ: 09.102.044/0014-11.
Art. 2º - Esta Portaria Entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado 
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decisão para, querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, nos termos da
Portaria nº 20 de 14/05/2020.
INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Brasília/DF, 27 de setembro de 2023
VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 199, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA KOREA COMERCIO DE VEICULOS,

PECAS E SERVICOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA KOREA

COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 12.657.826/0008-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 200, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA BRASIL

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A, CNPJ: 09.102.044/0003-69.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 201, DE 23 DE ABRIL DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA BRASIL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., CNPJ: 09.102.044/0015-00.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 202, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA BRASIL

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., CNPJ: 09.102.044/0014-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 204, DE 23 DE ABRIL DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA BRASIL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., CNPJ: 09.102.044/0013-30.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 205, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude a SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA BRASIL

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A, CNPJ: 09.102.044/0017-64.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 206, DE 23 DE ABRIL DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA BRASIL
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., CNPJ: 09.102.044/0009-54.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 209, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA SHENZHEN COMERCIO DE VEICULOS

LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA SHENZHEN

COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 10.272.533/0002-67.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 210, DE 23 DE ABRIL DE 2024
Selo Empresa Parceiro da Juventude KASA MOTORS LTDA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa KASA MOTORS
LTDA, CNPJ: 05.471.879/0005-05.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 211, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA FRANCE COMERCIO DE VEICULOS,

PECAS E SERVICOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA FRANCE

COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 13.243.978/0001-26.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 212, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SAGA FRANCE COMERCIO DE VEICULOS,

PECAS E SERVICOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAGA FRANCE

COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 13.243.978/0002-07.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO
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